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Processo nº 1150-11.00/15-1

Parecer nº 192/2015 CEC/RS

 

                                                                              O
projeto “ESTAÇÃO CULTURAL de Cruzeiro do Sul” é
recomendado para a avaliação coletiva.

 

1.  O presente projeto Estação Cultural de Cruzeiro do Sul – 2ª edição é um projeto de natureza folclórica
gaúcha e se enquadra dentro da temática musica. Tem como produtora cultural Luziana Amaral Jukoski.

O projeto não tem uma data definida. Também não há previsão de verbas do Minc. A Prefeitura de Cruzeiro do
Sul entrará com R$ 20.000,00 (Vinte mil  reais ).

O Valor sol ici tado à Lic/RS é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

O projeto Estação Cultural Cruzeiro do Sul - 2ª edição se propõe a levar a comunidade de Cruzeiro do Sul
shows nativistas. Se dispões ainda à promover grupo de danças locais, a  promover intercâmbio e
conhecimento sobre a cultura e tradições gaúchas e a promover a região através do presente evento. Será
real izado na praça central da cidade e será gratuito.

 

É o relatório.

 

2.  Penso que o projeto Estação Cultural de Cruzeiro do Sul – 2ª edição apresenta certas dif iculdades. Elas
ocorrem entre o que se af irma querer produzir e o que realmente expõem em sua organização estrutural.

Notamos a primazia de um tradicional ajuntamento de grupos musicais que se apresentarão para um certo
número de pessoas em um local públ ico.

A alegada formação cultural,  a troca de experiências e aprendizado sobre as tradições e valores gaúchos
parece-nos que não comparece.

Vislumbro ainda um senão que julgo fundamental quando se trata de f inanciamento de eventos culturais.
Refiro-me a pouca part icipação da esfera municipal com verbas - Prefeitura -  bem como a ausência da esfera
federal – Minc - Temos como essencial a part icipação de outras fontes de f inanciamento.

Entendemos que o presente projeto se resume a colocação de um palco em uma praça públ ica e a contratação
de art istas e grupos musicais para real izarem apresentações.

Percebemos uma pouca consistência orgânica que possa definir o presente projeto como algo fortemente
produtivo e inovador para a cultura gaúcha.

Mas, de outra forma, reconhecemos certa importância social do projeto, em se tratando de uma pequena
comunidade, que muitas vezes f ica a margem de polí t icas publ icas de cultura.

 

3.  Em conclusão, o projeto “ESTAÇÃO CULTURAL de Cruzeiro do Sul” é recomendado para a Aval iação
Colet iva, em razão de seu mérito cultural,  relevância e oportunidade, podendo receber incentivos até o valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) do Sistema Estadual Unif icado de Apoio e Fomento às Atividades Culturais –
Pró-Cultura RS.

 

Porto Alegre, 10 de agosto de 2015.

 

 

Dael Luís Prestes Rodrigues
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Conselheiro Relator


